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PARECER Nº 1300/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0355/17. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Rinaldi Digilio, que dispõe 
sobre a liberação de entrada de animais de estimação em hospitais públicos para visitas a 
pacientes internados. 

O projeto busca auxiliar a recuperação dos pacientes por meio da entrada de animais 
de estimação em ambientes hospitalares. De acordo com a proposta, os animais deverão estar 
com a vacinação em dia e higienizados com laudo veterinário atestando sua boa condição de 
saúde. 

O projeto prevê, ainda, que a autorização de entrada será concedida pela comissão de 
infectologia do hospital e que a solicitação deverá partir do médico responsável pelo paciente. 

Sob o aspecto jurídico, a proposta merece prosperar na forma do Substitutivo. 
Vejamos. 

A matéria de fundo versada na propositura - proteção e defesa da saúde - insere-se na 
competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, inciso XII, da 
CF) e também dos Municípios, já que a estes é dado suplementar a legislação federal e 
estadual no que couber (art. 30, inciso II, da CF). 

Nesse sentido, é a lição de Fernanda Dias Menezes de Almeida - In, Competências na 
Constituição de 1988, 4ª edição, São Paulo: Atlas, p. 125, para quem: 

"[...] a competência conferida aos Estados para complementarem as normas gerais da 
União não exclui a competência do Município de fazê-lo também. Mas o Município não poderá 
contrariar nem as normas gerais da União, o que é óbvio, nem as normas estaduais de 
complementação, embora possa também detalhar estas últimas, modelando-as mais 
adequadamente às particularidades locais." 

Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com 
idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior - In, Competências na Constituição 
de 1988, 4ª edição, São Paulo: Atlas, p. 125, entende-se, não aquele interesse exclusivo do 
Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e imediato. 

Nesse diapasão, observa-se a concretização do dever constitucional imposto ao Poder 
Público de proteção à saúde, insculpido no art. 196 caput do Texto Maior, in verbis: 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação." 

Por seu turno, expressa, também, a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 213, inciso I, 
abaixo transcrito: 

"Art. 213 - O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante: 



I - políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho; 

II - acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, em todos os níveis de 
complexidade; 

III - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e 
recuperação da saúde." 

Destarte, inegável que o projeto contribui com a melhoria da qualidade de vida dos 
pacientes hospitalizados, tendo em vista que estudos vêm demonstrando que o contato com 
seus animais de estimação pode trazer benefícios à saúde destas pessoas. 

A aprovação do projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, 
nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto somos, 

PELA LEGALIDADE, nos termos do Substitutivo abaixo aduzido a fim de adequar a 
propositura para torná-la autorizativa para o Poder Executivo, bem como à melhor técnica de 
elaboração legislativa. 

 

SUBSTITUTIVO Nº  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0355/17. 

Dispõe sobre a liberação de entrada de animais de estimação em hospitais públicos 
para visitas a pacientes internados, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizado ao Poder Executivo permitir a entrada de animais de estimação 
em hospitais públicos, para visitas a pacientes internados. 

Art. 2º Os animais de estimação para visita, deverão estar com a vacinação em dia e 
higienizados, devendo o responsável comprovar, por meio de laudo veterinário, a boa condição 
de saúde do animal. 

§ 1º A entrada do animal dependerá de autorização da comissão de infectologia do 
hospital. 

§ 2º Os animais deverão estar em recipiente ou caixa adequada e, tratando-se de cães 
e gatos, deverão estar em guias presas por coleiras e, se necessário, enforcador e focinheiras. 

Art. 3º Os hospitais criarão normas e procedimentos próprios para organizar o tempo e 
o local de permanência dos animais para visitação dos pacientes internados. 

§ 1º A presença do animal se dará mediante a solicitação e autorização do médico 
responsável pelo paciente, observado o disposto no § 1º do art. 2º. 

§ 2º As visita dos animais deverá ser agendada previamente na administração do 
hospital, respeitando a solicitação do médico e critérios estabelecidos por cada instituição. 

§ 3º O local de encontro do paciente com o animal ficará a critério do médico e da 
administração do hospital. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 20/09/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 

Caio Miranda Carneiro - PSB 

Claudinho de Souza - PSDB 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 22/09/2017, p. 77  
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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